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CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos 

a(o) MM(a). Juiz(a) da  7ª Vara Federal Criminal/RJ. 

Rio de Janeiro/RJ, 08 de maio de 2019 

 

FERNANDO ANTONIO SERRO POMBAL 

Diretor(a) de Secretaria 

(JRJMHK) 

 

 

DESPACHO 

 

 

Cumpra-se o decisum da 1ª Turma Especializada do Eg. Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região, cujo expediente encontra-se juntado às fls. 6136/6144 dos autos, 

expedindo-se novos mandados de prisão preventiva em face de Michel Miguel Elias 

Temer Lulia e João Baptista Lima Filho. 

Concedo a oportunidade de se apresentarem espontaneamente à Autoridade 

Policial Federal mais próxima dos seus domicílios até às 17:00 horas de hoje. Decorrido 

in albis esse prazo, determino que os mandados de prisão sejam imediatamente 

cumpridos pela Polícia Federal, atentando-se, quanto ao uso de algemas, para o disposto 

na Súmula Vinculante 11 do Supremo Tribunal Federal. 

Quanto aos pedidos de permanência na cidade de São Paulo, à luz do que dispõe 

o artigo 103 da Lei de Execução Penal - permanência do preso em local próximo ao seu 

meio social e familiar -  expeça-se ofício à 1ª Turma Especializada do Eg. Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região consultando acerca da possibilidade de mantê-los 

custodiados no Estado de São Paulo, local de sua residência, tendo em vista os gastos 

com seu deslocamento, bem como que já foram interrogados pela Autoridade Policial 

quando de sua primeira prisão.  

Sem prejuízo, tendo em vista o que já foi decidido às fls. 5555 e 5574, autorizo 

que o cumprimento da segregação cautelar por Michel Miguel Elias Temer Lulia se dê 
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na sede da Superintendência da Polícia Federal e o cumprimento por João Baptista Lima 

Filho ocorra na Unidade Prisional da Polícia Militar. 

Caso haja autorização por parte da 1ª Turma Especializada do Eg. Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região para o cumprimento da prisão preventiva no Estado de 

São Paulo, oficie-se à Superintendência da Polícia Federal de São Paulo para que 

informe se tem condições de custodiá-lo.   

Tudo feito, voltem-me para análise do requerimento de fls. 6128/6134. 

 

Rio de Janeiro/RJ, 9 de maio de 2019. 
 

(assinado eletronicamente) 

CAROLINE VIEIRA FIGUEIREDO 

Juíza Federal Substituta no Exercício da Titularidade 

7ª Vara Federal Criminal 
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